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AULA 12 - SÚMARIO

 Tópicos:

 PPA 2024-27;

Ministério do Esporte;

 Órgãos colegiados.



PPA 
2024-27



PPA 2024-27

 Esporte no PPA 2024-27:

 Eixo 1 - Desenvolvimento social 
e garantia de direitos.

 Objetivo estratégico: 
1.13. Ampliar o acesso ao esporte 

e às atividades físicas, com foco na formação, 
no desenvolvimento e na qualidade de vida.

 Programa: 
5126 - Esporte para toda a vida

 Formado por 8 objetivos específicos, 
cada um com indicadores, metas 

e metas regionais:



PPA 2024-27

 Viabilizar a entrega de infraestrutura esportiva e paradesportiva; 

 Ampliar o acesso ao esporte educacional, amador e de lazer para todas as idades, 
incluindo as pessoas com deficiência que abranjam os diferentes territórios 

para o enfrentamento das desigualdades estruturais e regionais;

 Ampliar o acesso e a profissionalização do futebol feminino;

 Fomentar a prática do futebol masculino e feminino em todas as regiões do Brasil;

 Combater a dopagem no esporte; 

 Combater o abuso, o racismo e demais formas de preconceito e violência, a manipulação de resultados
ou outra forma de corrupção ou violação de direitos, fortalecendo a integridade no ambiente esportivo;

 Ampliar e fortalecer programas paradesportivos e políticas de inclusão em atividades físicas desportivas 
e de lazer da pessoa com deficiência; 

 Promover o esporte de excelência, desde a especialização até a transição de carreira, 
para projetar o país como uma potência esportiva mundial.



PPA 2024-27

 O esporte também é citado em programas de outras áreas, como:

 Promoção e proteção integral dos direitos humanos de crianças e adolescentes;

 Promoção da igualdade étnico-racial, combate e superação do racismo: combate racismo no esporte;

 Juventude negra viva: projetos de esporte amador para juventude negra;

 Moradia digna;

 Cuidado e acolhimento de usuários e dependes de álcool e outras drogas;

 Programa de Incorporação de Atletas de Alto Rendimento (PAAR) pelas Forças Armadas:
responsável por 35% da delegação em Paris 2024 (97 de 277) e 10 das 20 medalhas;

 Programa Forças no Esporte: para crianças e jovens de 6 a 18 anos;

 Projeto João do Pulo: para crianças e jovens de 6 a 18 anos com deficiência;

 Etc.



MINISTÉRIO DO ESPORTE

 O Ministério do Esporte foi recriado em 2023;

 Ana Moser, sem filiação partidária, assumiu como ministra 
com uma visão participativa e inclusiva do esporte, 

mas polêmica;

 Em 13 de setembro de 2023, após pressões políticas, 
Ana Moser foi substituída por André Fufuca (PP - MA);

 Com a mudança e a regulamentação das apostas esportivas 
o Ministério do Esporte foi reorganizado:





DIRETORIA DE CERTIFICAÇÃO

 Tanto a Lei Pelé (Art. 18 e 18-A) como a LGE indicam que todas as 
entidades esportivas que formam o Sistema Nacional do Esporte 

e recebem recursos públicos e isenção fiscal (IRPJ e CSLL) 
devem cumprir uma série de exigências legais;

 A entidade esportiva interessada nesses benefícios deve comprovar 
o cumprimento das normas e a sua regularidade legal e fiscal, 

recebendo uma certificação comprobatória: 
Certidão de Registro Cadastral;

 O processo de solicitação, analise e emissão do CRC 
é responsabilidade da Diretoria de Certificação do ME, 

que atua a partir da solicitação das entidades esportivas.



SECRETARIA NACIONAL 
DE EXCELÊNCIA ESPORTIVA

 Foca na formação esportiva e no esporte de alto rendimento/competitivo, 
principalmente no suporte dos atletas profissionais;

 Formada por duas diretorias:

 Esporte de Base e de Alto Rendimento;

 Excelência esportiva e promoção de evento.

 Possui dois programas principais: 

 Programa Revelar Atletas:

 Apoio às equipes e atletas em fase inicial de treinamento, detectando e revelando atletas;

 Foco em atletas de até 21 anos, treinadores, técnicos, equipe multidisciplinar, pesquisadores e gestores;

 Visa a Implementação de núcleos de treinamento esportivo; a promoção de eventos esportivos; a capacitação de 
profissionais e a inovação esportiva.



BOLSA ATLETA

 Criado pela Lei nº 10.891/2004, e alterado significativamente pela Lei nº 12.395/2011, 
o Bolsa Atleta visa patrocinar atletas de forma individual com recursos federais gerando condições mínimas 

para que eles se dediquem, com exclusividade e tranquilidade, ao treinamento e competições;

 O público beneficiário são atletas em formação e de alto rendimento de modalidades olímpicas e paralímpicas 
que obtêm bons resultados em competições nacionais e internacionais;

 Categorias:

• Atleta de base (14 a 19);

• Atleta estudantil (14 a 20);

• Atleta nacional;

• Atleta internacional;

• Atleta olímpico/paralímpico;

• Bolsa podium: estar entre os 20 melhores do mundo.





SECRETARIA NACIONAL 
DE ESPORTE, EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL (SNELIS) 

 Objetiva formular e implementar programas esportivos-educacionais, de lazer e de inclusão social;

 Formada pelas seguintes diretorias:

 Políticas Públicas do Esporte Amador, Lazer e Inclusão Social;

 Formalização de parcerias;

 Acompanhamento e prestação de contas;

 Infraestrutura do esporte;

 Programas e Políticas de Incentivo ao Esporte.



 Principais programas atuais:

 Programa Segundo Tempo (PST): práticas esportivas realizadas no contraturno escolar (6 a 17 anos) 
em parceria com estados, municípios e universidades (PST-Universitário);

 Programa Esporte e Lazer na cidade (PELC): implementação e desenvolvimento 
de núcleos de esporte recreativo e de lazer;

 Programa Vida Saudável: núcleos de esporte recreativo e de lazer destinados à idosos;

 Lei de Incentivo ao Esporte;

SECRETARIA NACIONAL 
DE ESPORTE, EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL (SNELIS) 



 Programa Skate por Lazer: democratizar o acesso recreativo ao skate, principalmente por mulheres, 
por meio de núcleos;

 Informações e suporte para realização de convênios e parcerias;

 Infraestrutura esportiva: foca no apoio a construção de instalações esportivas, 
com destaque para os Centros de Iniciação ao Esporte (CIE);

 Possui biblioteca com projetos para mais de 20 tipos de instalações esportivas;

 Responsável por gerir as instalações federais do legado olímpico (Rio 2016).

SECRETARIA NACIONAL 
DE ESPORTE, EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL (SNELIS) 



 Criada em 2020 para garantir o acesso das pessoas com deficiências à prática esportiva 
em todas as suas manifestações, da iniciação ao alto-rendimento;

 Possui duas diretorias:

 Projetos Paradesportivos;

 Parcerias Paradesportivas.

 Atualmente gerencia dois programas: 

 Programa Paradesporto Brasil em Rede: criação e manutenção de núcleos para o paradesporto 
em Institutos Federais, principalmente do Norte e Nordeste. 10 núcleos estão em funcionamento;

 Programa TEAtivo: criação de núcleos para pessoas com Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) 
com práticas esportivas, psicomotoras e de lazer.

SECRETARIA NACIONAL DE PARADESPORTO 



SECRETARIA NACIONAL DE FUTEBOL 
E DEFESA DOS DIREITOS DO TORCEDOR

 Busca fortalecer o futebol como instrumento de cidadania, inclusão social e de fortalecimento 
da identidade nacional;

 Formada por três diretorias:

 Defesa dos Direitos do Torcedor;

 Políticas de Futebol e de Promoção do Futebol Feminino;

 Autoridade Pública de Governança do Futebol (APFUT): para regulamentar e fiscalizar 
a participação dos clubes de futebol no PROFUT.



 Programas atuais: 

 Seleções do futuro: 
Implementação de núcleos para o ensino do futebol para crianças entre os 6 e 17 anos

em parceria com estados, municípios, universidades federais e estaduais e institutos federais;

 Programa Academia e Futebol: 
Proporciona a prática do futebol, futsal e Beach Soccer a crianças, adolescentes 

e pessoas com deficiência e apoia a produção e a difusão da produção científica sobre futebol (cursos e eventos);

 Estratégia Nacional para o Futebol Feminino: 
Visa apoiar, a longo prazo, o futebol feminino por meio de 5 eixos: capacitação; comunicação; 

fomento e incentivos diretos e indiretos (núcleos de formação); competições; e ações diretas/programas;

 Visa a participação feminina não apenas como atleta, mas também em posições de gestão, arbitragem 
e direção técnica.

SECRETARIA NACIONAL DE FUTEBOL 
E DEFESA DOS DIREITOS DO TORCEDOR



SECRETARIA NACIONAL DE APOSTAS ESPORTIVAS 
E DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESPORTE 

 Criada em 2023, foca no desenvolvimento econômico e, principalmente, na gestão das apostas esportivas;

 Formada por quatro diretorias: 

 Fomento, Empreendedorismo e Economia Digital do Esporte;

 E-Sport;

Monitoramento e avaliação das apostas esportivas;

 Integridade em Apostas Esportivas.

 Não indica programas específicos.



OUTROS PROGRAMAS DO ME

 Para além dos programas das diferentes área do ME, são indicados programas/ações para o fomento 
via emendas parlamentares:

 Espaços Esportivos Comunitários;

 Implantação e modernização de infraestrutura para o esporte amador, educacional, lazer e inclusão social;

 Programas, projetos e eventos de esporte amador, educacional, lazer e inclusão social;

 Ações, programas, equipamentos, pesquisas, apoio a eventos e projetos para a implementação 
de política pública de desenvolvimento do paradesporto;

 Projetos de excelência esportiva nas fases de detecção, especialização e aperfeiçoamento de talentos esportivos;

 Projetos de excelência esportiva nas fases de alto rendimento e transição de carreira;

 Implantação de infraestrutura de excelência esportiva;

 Desenvolvimento do futebol masculino e feminino e defesa dos direitos do torcedor;

 Realização da Copa do Mundo de Futebol Feminino FIFA 2027.



AUTORIDADE BRASILEIRA DE CONTROLE DE DOPAGEM 
(ABCD) 

 Criada como parte da organização do Rio 2016, é um órgão de assistência direta e imediata do ME
para a implementação da Política Nacional de Combate à Dopagem;

 Formada por três áreas:

 Coordenação-geral Executiva;

 Coordenação-geral técnica;

 Coordenação-geral de operações.



ÓRGÃOS COLEGIADOS

 Para além da estrutura direta do Ministério do Esporte, existem quatro órgãos colegiados 
que atuam em paralelo ao ME;

 O ME apenas fornece a estrutura física, material e pessoal para esses órgãos, que possuem vida própria;

 São eles:

 COMITÊ DE GOVERNANÇA INTERNA

 Criado em 2024 para analisar e propor melhorias de gestão e governança ao ME.



CONSELHO NACIONAL DO ESPORTE (CNE)

 Criado desde a Lei Zico e com a estrutura atual desde 2002, 
é um colegiado que presta assessoria ao ministro(a) do Esporte no desenvolvimento 

de políticas voltadas ao desporto nacional;

 Visa propor programas para promover a prática da atividade física por toda a população, 
além da melhoria do padrão de organização, gestão, qualidade e transparência do esporte como um todo;

 Responsável pela elaboração do Código Brasileiro de Justiça Desportiva, por analisar a utilização
dos recursos das loterias pelas organizações esportivas e por conceder a Cruz e Medalha do Mérito Desportivo;

 Formado por 22 pessoas de diferentes setores/organizações esportivas, com mandado de 2 anos, 
com exceção dos membros natos do ME (Portaria nº 115 do ME, de 27/11/2024);

 Se reúne, em média, duas vezes por ano.



COMISSÃO NACIONAL DE ATLETAS (CNA)

 Criada em 2000, visando uma gestão participativa da política esportiva nacional;

 Atividades:

• Suporte ao ministro(a) do Esporte na gestão da Política Nacional do Esporte;

• Manifesta-se sobre questões relativas ao desenvolvimento esportivo;

• Propõe ações para estimular iniciativas esportivas públicas e privadas;

• Elabora programas e projetos de interesse da comunidade esportiva;

• Sugere ações para aumentar a participação de atletas na direção das entidades esportivas;

 Formada por 11 atletas que representam, por 2 anos, diferentes organizações esportivas nacionais, 
como o COB, CPB, CBC, Atletas pelo Brasil, a APFUT e a Organização Nacional das Entidades do Desporto (ONED), 

além de indicados pelo ME.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
ANTIDOPAGEM (JAD)

 Atua no julgamento de violações as regras antidopagem;

 Aplica as devidas penalidades e homologa, no Brasil, as decisões de organismos internacionais antidoping, 
como a Court of Arbitration for Sport (CAS);

 Formada por um Tribunal e por uma Procuradoria, que atuam de forma autônoma e independente;

 Importante:  julga apenas os casos referentes à dopagem, ou seja, não substitui 
os Tribunais de Justiça Desportiva das confederações.



ENCERRAMENTO

CHAMADA!



REFERÊNCIAS

 Sites:

 Planos Plurianuais (PPAs): https://www.gov.br/planejamento/pt-br/assuntos/planejamento

Ministério do Esporte: https://www.gov.br/esporte/pt-br

https://www.gov.br/planejamento/pt-br/assuntos/planejamento
https://www.gov.br/esporte/pt-br


BONS ESTUDOS!
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